
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
Indicação nº 109/2005 
 
 

Celso Soares Nogueira, Vereador em exercício junto a esta r. 
Edilidade, usando de suas faculdades regimentais, indica a necessidade de construção de 
rampas de acesso aos locais públicos, principalmente nos pontos turísticos, bem como 
a construção de sanitários adaptados para deficientes. 

  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta indicação demostra o respeito que a mais jovem Estância 
Turística tem com o ser humano e aproveita para contemplar a Lei nº 10.098 de 19 de 
dezembro de 2000. 

 
 
 
 
 

Joanópolis, 21 de Janeiro de 2004. 
 
 
 

Celso Soares Nogueira 
Vereador 

 


